


FÓRUM TÉCNICO 
Startups   em Minas: a construção de uma nova política pública 

Documento de Propostas para os Grupos de Trabalho da Etapa Final

Este documento de propostas foi sistematizado com a intenção de contemplar todas as alterações
aprovadas sobre o Documento de Propostas para os Encontros Regionais nas quatro cidades onde houve o
processo de interiorização, as novas propostas ali priorizadas e, também, as novas propostas extraídas das
contribuições recebidas pela Consulta Pública. 

As propostas numeradas de 1 a 5, de 25 a 29 e de 47 a 51, que são aquelas oriundas do documento
de referência, são apresentadas inicialmente em sua forma original (ocasionalmente seguidas pela menção,
entre  parêntesis,  das  cidades  que  aprovaram os  textos  sem alterações),  sendo  seguidas  pelas  variantes
aprovadas nos Encontros Regionais, com as alterações destacadas em negrito. Cabe aos grupos de trabalho
escolher a versão sobre a qual serão trabalhados os destaques, e aprovar uma versão final de cada uma delas.
Serão também debatidas e aprovadas as novas propostas priorizadas nos Encontros Regionais e aquelas
recebidas  pela  Consulta  Pública,  sendo ainda  possível  a  apresentação  de  novas  propostas  de  conteúdo
inédito, conforme Regulamento.

Bom trabalho a todos!

Temário

Eixo 1 – Startups, empreendedorismo e inovação: conceitos, cultura e atores (pág. 2)
• Conceitos: 

• conceito de startup, localizando-o no processo de inovação 
• papel dos atores no ecossistema (Estado, empresas, universidades, escolas) 
• startups no contexto do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação 

• Educação e empreendedorismo: 
• interação empresas-universidades-escolas 
• incentivo à cultura e educação empreendedora (valorização das iniciativas já existentes) 
• impactos econômicos do modelo startup 
• efeitos e importância do empreendedorismo de alto impacto para o país 
• modelos de organização: empresas ou cooperativas 

Eixo 2 – Startups, políticas e desburocratização (pág. 5)
• Política tributária específica 
• Custo e burocracia para abertura e fechamento de empresas 
• Burocracia contábil e administrativa 
• Barreiras de entrada em mercados tradicionais (públicos e privados) 
• Legislação trabalhista e de cooperativismo 
• Propriedade intelectual 
• Interface com entes federativos 

Eixo 3 – Startups, investimentos e incentivos (pág. 8)
• Papel do Estado como indutor no processo de inovação e de criação de startups / Políticas estaduais 

de fomento 
• Fortalecimento da rede de apoiadores (apoio a mentorias, incubadoras, investidores anjo, venture 

capital, formação de capital empreendedor e novas fontes de financiamento) 
• Suporte e apoio para processo de internacionalização 
• Linhas de crédito específicas 
• Legislação de investimento compatível 
• Acesso a investidores para viabilizar a produção em escala 
• Abertura de canais de orientação, informação e divulgação 
• Estratégias que ofereçam condições de continuidade e sustentabilidade para as startups 
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Grupo 1 – Startups, empreendedorismo e inovação: conceitos, cultura e atores 

1.  Implementar um programa de estímulo às startups no Estado de Minas Gerais, definidas com base nos
seguintes critérios: 

a) ser uma empresa jovem; 
b) atuar com inovação; 
c) ter um modelo de negócios repetível e escalável; 
d) trabalhar em cenários com alto grau de incerteza. (Montes Claros)

1.1. Implementar e apoiar programa de estímulo às startups no Estado de Minas Gerais, definidas com base
nos seguintes critérios:

a) ser uma empresa jovem;
b) atuar com inovação;
c) ter um modelo de negócios repetível e escalável;
d) trabalhar em cenários com alto grau de incerteza;
e) apresentar faturamento anual bruto de, no máximo, R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos
mil reais). 
§1º – Considera-se empresa jovem aquela com constituição societária de no máximo 5 (cinco) anos
de existência, contados a partir do registro.
§2º  –  O termo “escalável”  precisará  ser conceituado  por meio  de  parâmetros  objetivos,  neste
próprio diploma legal ou em regulamentação posterior.
§3º – Mapear, apoiar e implementar, onde faltarem, programas de estímulos às startups, auxiliando
também os ecossistemas já existentes. (Santa Rita do Sapucaí, Viçosa)

1.2. Exclusão do item d: “trabalhar em cenários com alto grau de incerteza”. (Uberlândia)

OBS.: considerar o conteúdo das propostas 21 e 22 na discussão da definição de startups.
 ______________________________________________________________________________________

2.  Para fins de isenção fiscal, considerar como  startup a empresa com atividade voltada para inovação,
conforme estabelecido no art. 2°, inciso IV da Lei 10.973/20041, e apresentar: 

a) constituição societária com no máximo 4 (quatro) anos de existência, contados a partir do registro; 
b) no máximo até 20 (vinte) empregados; 
c)  faturamento  anual  bruto  conforme  estabelecido  para  o  Simples  Nacional  (atualmente  de  R$
3.600.000,00). (Uberlândia, Montes Claros)

2.1.  Para fins de isenção fiscal, considerar como startup a empresa com atividade voltada para inovação,
conforme estabelecido no art. 2°, inciso IV da Lei 10.973/2004, e apresentar:

a) constituição societária com no máximo 5 (cinco) anos de existência, contados a partir do registro;
b) no máximo até 20 (vinte) empregados;
c)  faturamento  anual  bruto  conforme  estabelecido  para  o  Simples  Nacional  (atualmente  de  R$
3.600.000,00). (Santa Rita do Sapucaí)

2.2. Exclusão do item b: “no máximo até 20 (vinte) empregados”. (Viçosa)
 ______________________________________________________________________________________

3.  Estabelecer parceria entre a Secretaria de Estado Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior – Sedectes – e a Secretaria de Estado de Educação – SEE – para criação de programas e
ações articuladas que permitam a implementação de projetos modelo nas escolas e universidades estaduais,
articulados com o Plano Estadual de Educação – PEE – 2016-2026, como eventos, challenges e semanas de
empreendedorismo, com o intuito de aproximar os jovens desse tema e desenvolver o espírito empreendedor
para criação de novos negócios, criando seção no Portal Simi para dar visibilidade aos projetos e iniciativas

1 “Art. 2º – Para os efeitos desta Lei, considera-se: (...) IV – inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e social que resulte
em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda a agregação de novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo já
existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho.” (Lei nº Lei 10.973/2004, com as alterações introduzidas pela
Lei nº 13.243/2016)
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modelo de ensino e fomento à cultura e educação empreendedora e ao ensino de lógica e programação, de
forma que outras instituições de ensino possam se inspirar e implementar tais ações.

3.1.  Estabelecer parceria entre  os diversos atores que compõem a hélice tríplice (academia, e setores
públicos e privados) para mapeamento, apoio e associação a programas já existentes e, se necessário,
criação de programas e  ações  articuladas que permitam a implementação,  por meio de  celebração de
parcerias, de projetos modelo nas escolas, em todos os níveis de ensino, com especial atenção ao ensino
médio,  universidades,  institutos federais e ICTs, localizados no Estado de Minas Gerais, articulados
com  o  Plano  Estadual  de  Educação  –  PEE  –  2016-2026,  como  eventos,  challenges, semanas  de
empreendedorismo  e  criação  de  núcleos  de  capacitação  docente  para  disseminar  a  cultura
empreendedora voltada às startups, a partir do ensino fundamental, médio e superior, com o intuito de
aproximar os jovens desse tema e desenvolver o espírito empreendedor para criação de novos negócios,
criando seção no Portal Simi, ou outro similar, a ser definido pelas entidades integrantes da parceria,
para  dar  visibilidade  aos  projetos  e  iniciativas  modelo  de  ensino  e  fomento  à  cultura  e  educação
empreendedora e ao ensino de lógica e programação, de forma que outras instituições de ensino possam se
inspirar  e  implementar  tais  ações  (como  exemplo:  mapeamento  de  demandas  no  setor  produtivo,
mapeamento das necessidades sociais da região e banco de dados de projetos – nível técnico – e, no
nível superior, de monografias e trabalhos científicos de conclusão de curso que tenham como tema
inovação e empreendedorismo). 

Parágrafo  único  –  As  parcerias,  conexões  e  trocas  de  melhores  práticas  serão  realizadas  entre
Sedectes, SEE, Fapemig, e instituições de ensino, pesquisa e extensão e demais atores que compõem
a hélice tríplice. (Santa Rita do Sapucaí, Uberlândia, Viçosa, Montes Claros)

______________________________________________________________________________________

4. Estabelecer ações e políticas públicas voltadas à sustentabilidade dos atores de suporte ao ecossistema de
inovação e empreendedorismo, tais como: incubadoras, aceleradoras, parques tecnológicos, entre outros.

4.1. Estabelecer ações e políticas públicas voltadas ao alcance da sustentabilidade dos atores de suporte ao
ecossistema de inovação e empreendedorismo, tais como: incubadoras, aceleradoras, parques tecnológicos,
universidades – junto a seus centros e núcleos de inovação e empreendedorismo – ICTs, institutos
federais,  investidores  e  órgãos  de  financiamento,  ambientes  de  inovação, entre  outros,  incluindo
estratégias  que  facilitem  a  interação  entre  universidade  e  empresa,  e  contemplem  promoção  de
desenvolvimento regional, tendo como parâmetro o IDH-M e o PIB. (Santa Rita do Sapucaí, Uberlândia,
Viçosa, Montes Claros)
 ______________________________________________________________________________________

5. Promover abertura para incentivos públicos ou privados em startups criadas e desenvolvidas dentro das
universidades e escolas, de modo a incentivar e motivar novas iniciativas empreendedoras e inovadoras.
(Uberlândia, Montes Claros)

5.1. Promover  abertura  para  incentivos  públicos  e/ou  privados  para  quaisquer startups, priorizando
aquelas criadas e desenvolvidas, preferencialmente, dentro das universidades e escolas, mas também em
outros ambientes, de modo a incentivar e motivar novas iniciativas empreendedoras e inovadoras.
Parágrafo único – Os incentivos direcionados às startups criadas e desenvolvidas dentro universidades
e escolas incluirão bolsas para fundadores de startups, captação de recursos humanos e recursos para
prototipagem. (Santa Rita do Sapucaí, Viçosa)

Novas propostas priorizadas nos encontros regionais e recebidas pela consulta pública: 

6. Estabelecer parceria entre as secretarias estaduais e municipais a fim de promover programas de incentivo
a  startups que  criem  soluções  específicas  para  atender  necessidades  do  poder  público,  no  intuito  de
melhorar os serviços públicos e promover melhor qualidade de vida aos cidadãos, utilizando como modelo a
parceria entre o governo do Estado de São Paulo e a Associação Brasileira de Startups – ABS – por meio do
Pitch Gov SP. (Santa Rita do Sapucaí)
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7. Suporte aos programas de aceleração, pré-aceleração e incubação de  startups do Estado de Minas na
forma de concessão de bolsas e recursos da Fundação de Amparo à Pesquisa de Minas Gerais – Fapemig.
(Santa Rita do Sapucaí) 

8. Regulamentação do Estado para fundos de endowment (definidos como fundos de doações, que podem
ser realizadas por ex-alunos, empresários ou filantropos para ajudar a manter ações de startups e inovação
nas universidades) canalizados para o programa de apoio a startups e inovação em universidades, institutos
de pesquisa e ICTs, prevendo isenção de impostos para os valores doados e para administração do fundo.
(Santa Rita do Sapucaí) 

9. Apoio, na forma de redução de imposto, para indústria em suas ações de fomento a programas de apoio a
startups mineiras e processos de inovação aberta entre empresa, startups e universidades, institutos federais,
ICTs e escolas sediados em Minas Gerais. (Santa Rita do Sapucaí)

10. Conceder  atenção  especial  e  incentivos  a  startups de  tecnologia  que  desenvolvem tecnologias  de
impacto global,  uma vez que este modelo de empresa demora a atingir  a maturação de um modelo de
negócio escalável, devendo ter uma atenção especial e linhas de investimento especiais, e os atores dessa
modalidade de empresa são muito técnicos, o que justifica o alto grau de tecnologia como inovação, e
deveria demandar um maior interesse nacional neste tipo de empresa. (Uberlândia)

11. Criar incentivos e ações específicas para empreendedorismo em programas de pós-graduação, para esta
forma de startup, considerando as especificidades que as tecnologias desenvolvidas dentro de um mestrado
e um doutorado possuem. (Uberlândia)

12. Incentivar as instituições de educação superior – IES – do Estado de Minas Gerais a incluírem, no
projeto  pedagógico  de  todos  os  cursos,  disciplina  com conteúdo  de  “Empreendedorismo  e  Inovação”.
(Uberlândia)

13. Art. 20 – Deve o Estado de Minas Gerais conceder incentivos fiscais e fornecer recursos para as IES
privadas  com  unidades  no  Estado  de  Minas  Gerais,  que  desenvolvam  projetos  sobre  educação
empreendedora, por meio de editais nos quais o Estado selecionará as IES por região.

Parágrafo único – Os incentivos e recursos devem ter prioridade nas ações do Estado em relação a todas
as áreas, salvo saúde. (Uberlândia)

14. Implementar programas de formação de atores envolvidos nos desenvolvimento de projetos voltados ao
fomento  do empreendedorismo em escolas  e  universidades  (educadores,  gestores,  entre  outros),  com o
objetivo de capacitá-los para a criação e a implementação destes projetos. (Viçosa)

15. Incentivar  a  prospecção  de  pesquisas  desenvolvidas  nos  programas  de  pós-graduação  para  o
desenvolvimento de soluções inovadoras aplicadas a problemas ou oportunidades de melhoria da indústria,
estimulando a conexão entre pesquisadores e o universo industrial, com o propósito de induzir a geração de
novas startups. (Viçosa)

16. Propor  ações  a  fim  de  preencher  as  lacunas  de  competências  na  avaliação  de  startups e  demais
investimentos de risco, com base nas necessidades de capacitação dos investidores,  atuais e potenciais.
(Viçosa)

17. Estabelecer, por lei, uma quota para que startups contempladas em programas estaduais de estímulo ao
desenvolvimento de startups em Minas tenham pelo menos um sócio mineiro – caso não haja candidatura
de startup com esse perfil, que o recurso seja redistribuído. (Montes Claros) 

18. Capacitação e incentivos em empreendedorismo para professores e alunos do ensino superior, visando
estimular os projetos acadêmicos a se tornarem reais e palpáveis para a sociedade, gerando desenvolvimento
social  e  econômico,  além de  aumentar  a  utilização dos  ambientes  de inovação e,  consequentemente,  a
inovação. (Viçosa, apresentada originalmente no grupo 3)
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19. Promover a educação empreendedora no contraturno dos ensinos fundamental e médio da rede pública
estadual  ou  como tema transversal  nas  disciplinas  dessas  modalidades  de  ensino.  (Viçosa,  apresentada
originalmente no grupo 3) 

20. Estimular a publicação de editais para promoção do ecossistema de startups em instituições de ensino.
(Montes Claros, apresentada originalmente no grupo 3) 

21. Serão consideradas startups entidades que tenham, obrigatoriamente, as seguintes características:
1) o número de colaboradores não-sócios não ultrapassa o número de sócios;
2) a diferença no número de cotas entre os sócios nunca é maior que a participação societária de nenhum
dos sócios.

Quando a entidade perde as características acima, deixa de ser uma  startup e passar ser uma empresa,
provavelmente com alto potencial de crescimento. (Consulta Pública)

22. Utilizar, na definição de startup, o conceito elaborado por Eric Ries, no livro “Startup Enxuta” (Clean
Startup,  em inglês): “Uma  startup é uma instituição humana desenhada para criar um novo produto ou
serviço em condições de extrema incerteza”. (Consulta Pública)

23. Definir que empreendedores beneficiados com programas de incentivos do governo estadual promovam,
com total autonomia e capacidade, oficinas, palestras e atividades sobre o mundo do empreendedorismo
para escolas do ensino fundamental  e médio de Minas  Gerais,  oferecendo um pouco de suas horas de
aprendizado  como  empreendedores  para  a  capacitação  dos  professores  e  para  estimular  a  cultura
empreendedora entre os alunos. (Consulta Pública)

24. Incentivar as instituições de ensino a promover o intercâmbio entre estudantes e startups, por meio das
seguintes ações: inclusão do conteúdo do empreendedorismo como uma disciplina escolar não avaliativa;
promoção de visitas técnicas aos parques onde estão instaladas as empresas; organização de debates com
representantes das startups para discutir, entre outros temas, a legislação do setor e formas de utilização dos
serviços desenvolvidos pela startups.(Consulta Pública)
 ______________________________________________________________________________________

Grupo 2 – Startups, políticas e desburocratização 

25. Implementar mecanismos de incentivo fiscal viáveis na esfera estadual por meio da desoneração do
ICMS e da inclusão de critérios de rateio da arrecadação do ICMS de acordo com uma política municipal de
incentivo às startups. (Santa Rita do Sapucaí) 

25.1. Inclusão de critérios de rateio da arrecadação do ICMS de acordo com uma política municipal de
incentivo às startups e desenvolvimento dos ecossistemas de inovação e implementação de mecanismos
de incentivo fiscal viáveis na esfera estadual por meio da desoneração do ICMS. (Viçosa, Uberlândia)

25.2. Implementar mecanismos de incentivo fiscal na esfera estadual por meio da desoneração do ICMS e
da inclusão de critérios de rateio da arrecadação do ICMS, em consonância com o número de estudantes
matriculados  nas  instituições  de  ensino  superior  por  macrorregião  e uma  política  municipal  de
incentivo às startups, no prazo de até 180 dias a contar da promulgação desta lei. (Montes Claros)
 ______________________________________________________________________________________

26. Criar sistema de gestão integrada e informatizada do processo de formalização de startups no Estado e
nas prefeituras, para redução de custos e diminuição do tempo de abertura das empresas por meio de um
único portal eletrônico em que a prestação de informações na plataforma gere cumprimento das obrigações
legais e administrativas nos diversos entes envolvidos, gerando um ambiente virtual com o desenho dos
processos e acesso à informação sobre os passos de legalização de startups no Estado de Minas Gerais.

26.1. Disponibilizar,  manter e  divulgar sistema  de  gestão  integrada  e  informatizada  do  processo  de
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formalização de  startups no Estado e nas prefeituras, para redução de custos e diminuição do tempo de
abertura  das  empresas  por  meio de um único  portal  eletrônico em que a  prestação de informações  na
plataforma  gere  cumprimento  das  obrigações  legais  e  administrativas  nos  diversos  entes  envolvidos,
gerando um ambiente virtual  com o desenho dos  processos  e  acesso à  informação sobre os  passos  de
legalização de startups no Estado de Minas Gerais,  no prazo de até 180 dias a contar da promulgação
desta lei. (Santa Rita do Sapucaí, Uberlândia, Montes Claros)

26.2. Criar  sistema  de  gestão  integrada  e  informatizada  do  processo  de  formalização  e  registro  de
documentação de constituição e manutenção das startups no Estado e nas prefeituras, para redução da
burocracia por meio de um único portal eletrônico, integrado com portais já existentes na União, Estado
e municípios, em que a prestação de informações na plataforma gere cumprimento das obrigações legais e
administrativas nos diversos entes envolvidos, gerando um ambiente virtual com o desenho dos processos e
acesso à informação sobre os passos de legalização de startups no Estado de Minas Gerais.

§1º  – As instituições  que fazem o processo de formalização devem simplificar ao máximo esse
processo, utilizando todos os dados do portal. (Viçosa)

 ______________________________________________________________________________________

27. Criar um site institucional informativo sobre a legalização das startups, abrangendo: conceito de startup;
seu modelo de negócio; processo de constituição das startups; principais direitos e obrigações trabalhistas;
propriedade intelectual; publicação de editais e linhas de crédito específicas para o setor; divulgação de
eventos, cursos e informações relevantes; e o acesso para o sistema de gestão integrada.

27.1. Criar canais de comunicação, formados por jornais, TVs, rádios, entre outros, e por um  um
portal institucional informativo,  interativo e colaborativo sobre a legalização das  startups, abrangendo:
conceito de  startup; seu modelo de negócio; processo de constituição das  startups;  informação jurídica
para composição societária e recebimento de investidor;  principais direitos e obrigações trabalhistas;
propriedade intelectual; publicação de editais e linhas de crédito específicas para o setor; divulgação de
eventos,  cursos  e  informações  relevantes;  e  o  acesso  para  o  sistema  de  gestão  integrada,  incluindo
informações  sobre  dados  demográficos  por  macrorregião. (Santa  Rita  do  Sapucaí,  Viçosa,  Montes
Claros)

27.2. Incluir, no portal do Simi, uma seção sobre startups, abrangendo: conceito de startup; seu modelo
de negócio; processo de constituição das startups; principais direitos e obrigações trabalhistas; propriedade
intelectual; informações referentes à economia dos municípios (DataViva); publicação de editais e linhas
de crédito específicas para o setor; divulgação de eventos, cursos e informações relevantes; e o acesso para
o sistema de gestão integrada, com direcionamento para instituições e agentes públicos ou privados que
possam fazer o acompanhamento e para mentorias mais próximas do empreendedor. (Uberlândia)
 ______________________________________________________________________________________

28. Implantar políticas de estímulo à contratação de startups, conforme definidas em lei, pelo poder público
estadual:  acrescentar à legislação uma porcentagem de contratação para  startups nas compras públicas.
(Santa Rita do Sapucaí)

28.1. Suprimida (Uberlândia, Viçosa)

28.2. Implantar  políticas  de  estímulo à  contratação de  startups,  conforme definidas  em lei,  pelo  poder
público  estadual:  acrescentar  à  legislação  o  percentual  de,  no  mínimo,  15% das  compras  públicas
realizadas pelo Estado de Minas Gerais preferencialmente em startups, no prazo de até 180 dias a
contar da promulgação da lei. (Montes Claros)
 ______________________________________________________________________________________

29. Incentivar a atuação das startups por meio de facilitação de acesso a dados e informações públicas, além
da realização de concursos para o desenvolvimento de produtos ou serviços que representem demandas do
Estado nas mais diferentes áreas (o concurso poderia ser anual, com a formação de uma comissão julgadora
multissetorial). (Montes Claros)
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29.1. Incentivar a atuação das  startups por meio de facilitação de acesso a dados e informações públicas,
além da realização de concursos  em todo o Estado para o desenvolvimento de produtos ou serviços que
representem demandas do Estado nas mais diferentes áreas (o concurso poderia ser anual, com a formação
de uma comissão julgadora multissetorial). (Santa Rita do Sapucaí)

29.2. Suprimida (Uberlândia)

29.3 Incentivar a atuação das  startups por meio de facilitação de acesso a dados e informações públicas,
além de subsidiar entidade privada a realizar concursos para o desenvolvimento de produtos ou serviços
que representem demandas do Estado nas mais diferentes áreas*. (Viçosa)

(*Suprimida a passagem “o concurso poderia ser anual,  com a formação de uma comissão julgadora
multissetorial”)

Novas propostas priorizadas nos encontros regionais e recebidas pela consulta pública: 

30. Implementar um programa de empreendedorismo nas escolas estaduais. (Santa Rita do Sapucaí)

31. Criar rede de comitês estratégicos que promovam concurso/competição de startups locais/regionais por
meio de critérios únicos de avaliação e ranqueamento dessas competidoras. (Santa Rita do Sapucaí)

32. Criar programas contínuos de apoio de recurso financeiro para sustentação dos atores do ecossistema de
inovação de apoio ao desenvolvimento das startups (infraestrutura física e tecnológica, recursos humanos).
(Santa Rita do Sapucaí)

33.  Capacitação e implementação de uma política de desenvolvimento dos profissionais envolvidos nos
ecossistemas de inovação do Estado para preparar os profissionais para atender as startups. (Santa Rita do
Sapucaí)

34. Desenvolver  uma  agenda  anual  estruturada  de  integração  dos  atores  do  ecossistema  estadual  para
alinhamento e definição das ações estratégicas voltadas para startups (atores: representantes das secretarias
de Estado voltadas à inovação, incubadoras, aceleradoras, parques, NITs, etc.). (Santa Rita do Sapucaí)

35. Criar mecanismos facilitadores para trâmites burocráticos envolvidos na criação, extinção e manutenção
de uma  startup,  nas esferas municipais, estaduais e outras,  de forma simplificada e digital,  em sistema
unificado. (Uberlândia, Consulta Pública)

36. Facilitar  a  criação  de  empresas  inovadoras,  por  meio  da  expedição  de  alvará  de  funcionamento
automático para abertura de startups e empresas de base tecnológica, de uniformização de procedimentos e
de requerimentos online de vistoria e de outras solicitações, respeitando as legislações de meio ambiente e
do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (à semelhança do que foi feito em Joinville, SC). (Uberlândia,
Consulta Pública)

37. Afastar  qualquer  exigência,  presente  ou  futura,  de  que  startups tenham  necessariamente  um
administrador graduado e registrado em respectivo conselho. (Uberlândia)

38. Criação  de  uma  zona  franca  para  desenvolvimento  e  produção  de  tecnologias  inovadoras,  com
incentivos para a estruturação de fábricas e montadoras. (Uberlândia)

39. Isenção de ICMS e de outros tributos para startups que importam tanto equipamentos para estruturação
de empresas de base biotecnológica quanto componentes não fabricados no Brasil para uso na montagem do
produto final (por exemplo: um chip para o hardware) e no desenvolvimento de novos produtos (protótipos).
(Uberlândia, Consulta Pública)

40. Expansão do programa SEED, em menor escala,  para outras  cidades-chave,  com a participação de
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órgãos públicos, principalmente universidades. (Montes Claros)

41. Promover  parcerias  entre  as  Secretarias  que atuem nas  áreas  da educação,  cultura,  meio  ambiente,
desenvolvimento econômico e social para estabelecimento de ações, projetos e programas voltados para a
capacitação na formação de startups, objetivando empreendimentos que contemplem essas áreas. (Montes
Claros)

42. Implantação  de  políticas  para  efetivação  de  servidores  nos  núcleos  de  inovação  tecnológica  e
incubadoras de base tecnológica de instituições públicas. (Montes Claros) 

43. Implantação de políticas para estímulo a professores qualificados (em regime de dedicação exclusiva ou
não) para prestação de serviços a  startups (base tecnológica) e possibilidade de pagamento por meio de
bolsas (nas instituições do Estado de Minas Gerais). (Montes Claros)

44. Incentivar a formalização de  startups mediante isenção da taxa de constituição e extinção de pessoa
jurídica devida à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Jucemg –; criação, na Jucemg, de setor
específico para as startups; e garantir às startups, após a sua formalização, o funcionamento em home office,
aprimorando o sistema de consulta de viabilidade, em conformidade com a lei municipal. (Montes Claros,
Consulta Pública) 

45. Promover a isenção de impostos para empresas que desenvolvam serviços de utilidade pública, mediante
uso de tecnologia nas áreas de saúde e segurança pública, por exemplo, ou permitam o desenvolvimento
econômico e a geração de emprego e renda. (Consulta Pública) 

46. Estimular órgãos e agências de fomento tecnológico, como a Fapemig, a adotar modelos mais simples e
desburocratizados de apresentação e de desenvolvimento de projetos de inovação, em especial aqueles que
envolvam alto risco tecnológico. (Consulta Pública) 
 ______________________________________________________________________________________

Grupo 3 – Startups, investimentos e incentivos 

47. Criar um fundo para financiamento de empreendimentos inovadores, classificados como startups pela
forma definida neste PL, por meio da utilização de um percentual sobre impostos arrecadados com bens de
informática e de capital importados no Estado, ou da constituição de um fundo destinado a financiamentos
conversíveis em participação. (Santa Rita do Sapucaí, Viçosa)

47.1. Criar um fundo para apoio a empreendimentos inovadores e a mecanismos de desenvolvimento dos
ecossistemas de inovação, por meio da utilização de um percentual sobre impostos arrecadados a partir do
ICMS arrecadado de empresas de base tecnológica e/ou intensivas em conhecimento no Estado, ou da
constituição de um fundo destinado a financiamentos conversíveis em participação. (Uberlândia)

47.2. Criar  um fundo para  financiamento  de  empreendimentos  e/ou projetos inovadores,  oriundos  de
startups pela forma definida neste PL, por meio da utilização de um percentual sobre impostos arrecadados
com bens das áreas afins às startups, nos termos definidos em regulamentação. (Montes Claros)
 ______________________________________________________________________________________

48. Estimular a implantação de câmaras de comercialização (físicas ou virtuais) de projetos e empresas
inovadoras, de forma a criar mecanismos de valoração de inovações e projetos, e promover e estimular o
encontro de agentes financiadores, apoiadores e parceiros com projetos e empreendedores em busca de
investimentos.

48.1. Fomentar a implantação de câmaras de comercialização (físicas ou virtuais)  de projetos e empresas
inovadoras, de forma a promover e estimular o encontro de agentes financiadores, apoiadores e parceiros
com projetos e empreendedores em busca de investimentos para empreendimentos e projetos inovadores.
(Santa Rita do Sapucaí, Uberlândia, Montes Claros)
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48.2. Suprimida (Viçosa)

48.3 Estimular  a  implementação de  câmaras  de  comercialização  (físicas  ou  virtuais)  de  incentivo  a
projetos e empresas inovadoras, de forma a criar mecanismos de valoração de inovações e projetos. (Montes
Claros; obs.: a proposta foi desmembrada em Montes Claros)
 ______________________________________________________________________________________

49. Estimular a aproximação e interação entre agentes potenciais e efetivos do ecossistema de inovação e
empreendedorismo, fomentando um sentimento de comunidade expresso por meio de proximidade física
e/ou intercâmbio virtual de informações. (Santa Rita do Sapucaí)

49.1. Estimular a aproximação e interação entre agentes potenciais e efetivos do ecossistema de inovação e
empreendedorismo, fomentando um sentimento de comunidade expresso por meio de proximidade física
e/ou intercâmbio virtual de informações,  com a criação de departamento ou setor, no município, que
seja especializado na articulação entre os agentes do ecossistema. (Uberlândia)

49.2. Estimular,  dinamizar e subsidiar a aproximação e interação entre agentes potenciais e efetivos do
ecossistema  de  inovação  e  empreendedorismo,  por  meio  de  câmara  de  comercialização,  eventos,
reuniões,  fomentando,  assim,  sentimento de comunidade expresso por meio de proximidade física e/ou
intercâmbio virtual de informações e outras ferramentas de comunicação. (Viçosa)

49.3. Estimular e promover o desenvolvimento do ecossistema empreendedor e inovador com ações de
educação,  compartilhamento  de  tecnologias  (plataformas  como  serviço  –  PaaS),  estratégias  de
economia  compartilhada  (coworking, hubs,  etc.)  e  parcerias  com  as  comunidades  locais.(Montes
Claros)
 ______________________________________________________________________________________

50. Ampliar a massa crítica de investidores em tecnologia e inovação, abrangendo fontes não tradicionais de
recursos para incentivadores (anjos, ventures, investidores institucionais, etc.) de startups, e buscando atrair
capitais que normalmente são canalizados a investimentos tradicionais como imóveis, títulos públicos, entre
outros.

50.1 Ampliar o número de investidores e fundos de investidores em tecnologia e inovação, abrangendo
fontes não tradicionais de recursos para incentivadores (anjos, ventures, investidores institucionais, etc.) de
startups,  atraindo  e  direcionando para  todo  o  Estado  capitais  que  normalmente  são  canalizados  a
investimentos tradicionais como imóveis,  títulos  públicos,  entre  outros,  inclusive por meio de apoio a
eventos específicos. (Viçosa, Santa Rita do Sapucaí, Montes Claros)

50.2. Criar política pública de incentivo ao investidor de tecnologia e inovação, buscando atrair novas
fontes de capital e, além disso, favorecendo mecanismos de proteção patrimonial a sócios investidores
em startups. (Uberlândia)
 ______________________________________________________________________________________

51. Aproveitar  a  capilaridade  de entidades  públicas  ou  privadas  (parceiras),  como por  exemplo  a  rede
estadual de educação, AMM, etc., para promover feiras de inovação e ciência, e disponibilizar ambientes
locais de coworking.

51. Aproveitar a capilaridade das instituições de ensino, Sistema S, associações de municípios, entidades
de  classe,  fundações,  poder  público  e  demais  integrantes  dos  ecossistemas  de  inovação,  para  a
promoção  de  atividades  correlatas  à  ciência,  tecnologia  e  inovação,  o  fomento  à  cultura  do
empreendedorismo  inovador,  coworking e  gestão  e  da  ambiência  para  a  inovação,  promovendo
encontros, eventos e programas de inovação e ciência. (Montes Claros, Santa Rita do Sapucaí, Uberlândia,
Viçosa)

9



Novas propostas priorizadas nos encontros regionais: 

52. Criação de instrumento financeiro, como Letra de Câmbio de Startups – LCS – ou outro instrumento
assemelhado, sob a responsabilidade do BDMG, para a captação e financiamento de projeto, atrelando parte
do faturamento ou lucro das empresas financiadas como retorno a esses títulos, livres de impostos. (Santa
Rita do Sapucaí)

53. Criar um portal, uma vitrine das startups, como a Vitrine do Exportador. (Santa Rita do Sapucaí)

54. Criar algum link, cartilha,  material de trabalho direcionados às associações empresariais  de cidades
menores para ajudar e incentivar as startups. (Santa Rita do Sapucaí)

55. Criar um programa de preparação da startup para recebimento de aporte de investimento, composto de
suporte para a valoração da empresa e assessoria jurídica. (Santa Rita do Sapucaí)

56. Descentralização do SEED, levando incentivos financeiros e econômicos – mentorias e consultorias –
para as cidades do interior que tenham potencial demanda. (Uberlândia)

57. Incrementar pelo menos 1 (um) representante governamental em cada ambiente de inovação para dar
feedback e investimentos na avaliação final dos projetos de empresas ou em eventos de empreendedorismo.
(Viçosa)

58. Garantir, como contrapartida nos eventos subsidiados pelo Estado, preços diferenciados para pessoas
declaradas  financeiramente  incapazes  de  arcar  com a  inscrição,  por  meio  de  um processo  de  seleção.
(Viçosa)

59. Utilizar, além de outras finalidades, o fundo de financiamento de startups para estimular a criação de
fundos de investimentos privados de capital mineiro. (Viçosa) 

60. Estimular mecanismos que venham apoiar o BDMG a criar linhas de crédito específicas para startups.
(Montes Claros) 

61. Estimular empresas e profissionais especializados no processo de internacionalização de produtos e
serviços, com foco em startups. (Montes Claros)

62. Concessão de isenção fiscal pelo Estado nos primeiros 24 meses ou até a empresa atingir o faturamento
de R$3.600.000 no ano; e redução de 50% na carga tributária do 25º ao 48º mês ou até a empresa atingir
faturamento de R$3.600.000 no ano. (Montes Claros) 

63. Criar um fundo para fortalecimento da rede de apoiadores: mentorias, incubadoras, investidores, anjo,
venture capital, formação de capital empreendedor e novas fontes de financiamento. (Montes Claros) 
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